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CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : LICITAÇÃO 
. 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

No.Processo: 2015/11/003744 

Data Protoc .. : 11/11/15 

Requerente .. : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferfmento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/11/11/2015 

Assinatura do Requerente 



SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista a necessidade de 

Contratação de Música ao Vivo para a solenidade de inauguração do novo Paço Municipal, 

solicita a vossa excelência, autorização para a aquisição, através de processo licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 1 O de julho de 2015. 

Dela ir vfJ~osini 
Secretário Municipal de Administração 



ITEM QUANT 
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Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.88 o <\ f'. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

UNI O DESCRIÇAO VALOR R$ 

Show Contratação do Musical San Francisco, 14.000,00 
para show na inauguração do Novo Paço 
Municipal, no dia 14 de dezembro de 
2015, com 2 (duas) horas de duração. 

· VALOR TOTAL R$ 14.000,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação e Cultura. 
PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO/SERVIÇO: 14 de Dezembro de 2015 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO: Pagamentono dia do show 14 de dezembro de 2015 

Chopinzinho, 1 O de novembro de 2015. 

Delair Vi marAmbrosini 
Secretário Municipal de Administração 



Município de Chopin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: ~ab::..:i;:.:n.::;;et==h.;::;,o~~==~~il"" 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumon, 

85.560-000 CHOPINZINHO 

JUSTIFICATIVA 

A contratação do Musical San Francisco para realização de Show no dia 

14 de dezembro de 2015, justifica-se pelo apresentado: 

Neste dia além de comemorar-se o 60° Aniversário do Município dar-se-á 

a solenidade de inauguração e acomodação nas novas dependências do Novo 

Paço Municipal, evento que vem sendo aguardado com grande ansiedade tanto 

por parte do funcionalismo público (Prefeito, Secretários, Chefes de 

Departamentos e Funcionários), quanto da população Chopinzinhense em geral, 

que a tempos vem questionando quando será a mudança e a inauguração. 

Como trata-se de um evento importantíssimo para o município, e para 

torna-lo o mais agradável possível, solicita-se a contratação de Música ao Vivo 

para animação do evento. 

A seleção deu-se pelo grande reconhecimento do Musical na Região Sul 

do país, inclusive pelo público chopinzinhense, foram realizadas várias ligações 

telefônicas a Bandas e Musicais reconhecidas na Região Sul, para levantamento 

de valores e disponibilidade para execução de show no dia 14 de dezembro de 

2015, para o ato inaugural do Novo Paço Municipal, o Musical San Francisco foi 

o único a ter a data disponível para execução de show, justificando-se portanto 

a contratação. 

Delair V~~rosini 
Secretário Municipal de Administração 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 11/11/2015 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE MÚSICA AO VIVO 

Recebido a solicitação para a Contratação de Música ao Vivo para a solenidade de 

inauguração do novo Paço Municipal, protocolada pela Secretaria Municipal de Administração, sob 

n° 3744/2015, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 





MuSfc:ai.San. ftam::'lsco 
Sen l"randscoT!pl'l$JXI!tes e SOI1orlzaçe\e$ Uàa 

CNPJ n<> 72,;ns.076/0001·30 

ORÇAMENTO 

!n5 .. est. riO 2.5Z.93:üi:tS 
Rua San Frarii::!~ Sl/302 ,.. Centro 

Cunha !'OrãSC- 89.890~000 
F~ne: (49)3646:.0308,.. Escrltól'lo 
.vmw;muliAI~nftf;ncjscil.ewí,br 

·Prefeitura Municipal de Chopinzínho 
. RuáSaritosOumont n. 3883 
c~rci· 
cêp: 85.56&000 
Choplnzinho ~ Paraná 

Valor ckrsérviço 
Forma de 
Pagamento 

Observações 

Show com animação do Musicai.San Francisco na Carre 
própria banda. 
14de Dezembro de 4015. (Segunda~feira). 

------------~~-----------------4 

R$ 14.000,00 {Quator~e Mil Reais). 
Em moeda corrente do dia~ através de cheqtje nominal ou depósito 
bancário em conta corrente a ser informada, mediante apresentação 
da nota fiscal da prestação do serviço. 
a) Em caso de previsão de chuva (mau tempo~ para o dia do show, o 

contratante deverá providenciar local coberto para a realização 
do evento. 

b} o contratante. deverá fomecer 'janta com refrigerantes parç 18 
(dezoito) pessoas e água mineraf no palco. 

, Validade do orçamento; 30 dias. 

Sendo o que tfnhamos a apresentar até o momento, subscrevemo-nos. 

Cunha .Pôrã/SC, •og de NoVembro de :2015. 

~~~~~·':~1f·-302;Centro 
~ ..... ,, .... , .. , ........ !!:~9f )·CI!Ma~;;~Cata;i~~a 

O'REINEHR 
Fràndsco 

Sanfrancisco Transportes e Sonorízações ttda·ME 
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DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO REFERENTE CONTRAT ~<>~ (}.... .-r;/ 
COM O MUSICAL SAN FRANCISCO. -,~?~~~· . 

BANCO DO BRASIL N. 001 
AGENCIA 1.384-6 {CUNHA PORÃ-SC) 

CONTA CORRENTE 25.350-2 
SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES LTDA ME 

CNPJ 72.275~076/0001-30 

Ou, 

BANCO SICOOB-SC (CREDIAL) N. 756 
AGENCIA 3032 (CUNHA PORÃ-SC) 

CONTA CORRENTE 102.986-0 
SAN FRANCISCO TRANSPORTESE SONORIZAÇÕES LTDA ME 

CNPJ 72.275.076/0001-30 

MUSICAL SAN FRANCISCO 

{49) 3646 0308 



Municipio de 
ESTADO DO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 11/11/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE MÚSICA AO VIVO PARA SOLENIDADE DE INAUGURAÇÃO DO NOVO 
PAÇO MUNICIPAL- VALOR R$ 14.000,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DIVISÃO DE CULTURA 

09.04.133920016.2.023.3.3.90.39 (1897) 000 

Atenciosamente, 

~~· 
Contabilidade 

LUCIANI 



t. 

DATA: 11/11/2015 

,.é'~~f.ih~·,, 
/~()'·"' ·w-s,.-0··, 

Município de Chopinzin~~~ . 13 
ESTADO DO PARANA \ ~ d~~ - .~·· 

\ú) 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: abinete cho inzinh' . ov. l 

Te/efax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.88 ~c1.-. ~ c(l 
85.560-000 . CHOPINZINHO PA. rfiA~/ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA -PARECER 

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE MÚSICA AO VIVO. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Música ao Vivo para solenidade de 
inauguração do novo Paço Municipal, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada . pela Secretaria de Administração, 
entendemos ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE. 

Atenciosamente, 

Delair Vii.J4.~ni 
Presidente da Comiss~/Permanente de Licitações 





Pelo presentê instrumento particular de alteração 
contratual as partes a seguir identificadas: 

01. LINO'FRM~cl:sco RÉINEHR, bJasile'ii·o, natural de Ctmha 
Porã - se,: () ··. 'glme de C0}11U11hão parcial de bens, 
comerciante;'':;~:~· ·1~ •• f4.042 expedida pela SSP...;SC, CPF 
515.907.009-53, nascido em 06/07!1963, residente e domiciliado á 
Rua San.Francisco, 81, apt 303, Centro, município de Cunha Porã, 
Estado de Santa Cata611a, CEP 89890-000; 

02. MARLENE ,~ACif.JTA, MOHR REINEHR, brasileira, 
natural d~Baudade$ ·-:- SC, ·\":asada em regime de comunhão parcial 
de bens, ,do comércio, CJ. 12:R 1.613.672, expedida pela SSP-SC, 
CPF 477ABJ 79-20; nascida em 20/10/1962, residente e 
d:onlicilia,da á Rua San FrancisCô, 81, apt. 303., Centro, município 
de Cunha Porã, Estad.o: de Santa Catarina, CEP 89890-000; 

Únicos sócios componentes da sociedade SAN FRANCISCO TRANSPORTES E 
SONORIZAÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 
sob x12 72275.076/0001-30, com contrato social'devidamente arquivado -na JUCESC sob 
NIRE 42201707343, em q~ta de 2.6/05/1993, com sede á na Rua San Francisco, 81, apt. 302, 
Centro, município de Cunha Poi'ã, Estado de Santa Catarina, .CfrP 89890-000, resolvem 
aLterara referido contrato socüd nas cláusulas e condições seguiutes: 

CLÁ.USULA PRIMEIRA.: 
- Transporte .rodoviário de carga em geral, intem1unicipa:l, interestadual e internacional; 
- Transporte rodoviário de ptrss<J;geiros, regul:;n· inter.t1luhicipa1; 
- Ttansporte de passagefros;;regular interesiadual; 
-Transporte rodoviário de ckrgas em geral, municipal; 
- Sonorização de espetáculos culturais; 
A partir desta data passa a ser: 
-Transporte rodoviário de carga em geral, inter111unicipal, interestaduàl e internacional; 
(·49:30-2/02) 

-Ttansporte rodoviário de cargas em geral, li1Utliciptü;(4930;.;2/01) 
- Sonorização de espet<icuios çulturais;(9001-9/06) · 
- Produção musícal;(9001-9/02} 

Á vist!l das modificações orá ajustadas, resolvem ainda Qs sócios, ;;onsotidar o contrato social:, 
confojime cláusula.~ a segúir: CONSOLIDAÇÃO · 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
• • ., •••• _._. .,,. ' • < • 

A sociedade gi:ra sob a Denon:iir,ai;ão Social de SAN ,FRANCl.>CO TJrtANSPORTES E 
SON01UZAÇÕ~$l,.TDA MJE. . 

CLAUSULA SlroUNDA.: 
A. sociedade 'tem sna sede na Rua San Franclsc;o, 81, at.1t. 302, C ;ntro, mru:licípio de Cunha ;;: ;:r~ CEP 89&90-000. .~ y 

. VI )(r 1\ 



CLÁUSULA TERCEIRA! 
O objeto social da empresa é : 

_.) ':' '· 

-Transporte rodoviário de carga e111 geral, intermunicipal, interestadual e internacional; 
(4930-2/02) 

-Transporte rodoviário de catgas em geral, municipal;(4930-2/0l) · 
" Sonorizaçfio de e:Sl)etãculos culturais;{900 I -9/06) 
-Produção ml,Isical;(9001-9/02) 

CLÁUSULA QUARTA: 
O capital social da sociedade ·é de R$ 354.0'00;0Ü(treze:ntos e cinquentace quattb mil reais) 
divididos em 354.0!}0(trezentos e cinquenta e quatro mil) cotas de valor unitário de R$ 1,00 
(um real) totaimente integralizadas, em moeda cotTente deste país, é assim dividido entre os 
sócios. 

Sócio Cotas Valor R$ % 
LINO FRANCISCO REINEHR 177.000 177.ÓDO,OO 50,00 
MARLENE JACINTA MOBR REINEim :t 177.000 177.000,00 so,oo 
TOTAL 354.000 354.000,00 100,00 

CLAUSULA QUINTA:. 
A responsabilidade de cada sócio é. restrita ao valor de sl.las quf)tas, mas todos respondem 
solídariame11:te pela integralização do capital social. 

CLÁU$ULASE:XTA~ 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceims sem o 
consentüuetrto do outro sócio, a queni fica assegura<;lo~ e:m igualdade de ccmdições e preço 
direito de preferência para a sua aquisiçãn se postas à ve:nda, fcrmalizai\ldo, se realizada a 
cessão ~elas; a alt~ração contratual pertinente. · 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A adn)inistraÇão da sociedade cabe ao sócio LINO FRANCISCO REINEHR no cargo de 
ADMINISTRADOR, c.qm, os poderes e atribuições de adnlinisttar os negócios sociais, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial t?m atividades estranhas ao. interesse sodal ou 
assuJ:Pir obrigações: seja em favor de qualquer quotis.ta ou de terceiros, bem cnmo. onerar ou 
alienar bens üuóveis da sociedade, sem autorização do .outro sócio. 

CLÁUSULA OIT.A VA: 
O àdministrador deelara, sob as penas da lei, que não est~ ímpedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenàção criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que te1upotariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por críme falimentar, ·de prevaricação., peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norn1.as de defesa da 
concotrê11cia, cotlfra as telações de consumo, fé pública, ou a prop:dectade. 

CLÁUSULA NONA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o ad:.ui.nistrador prestará contas 
justificadas de sua achninistração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de tesultâdo econômico, cabendo aos sócios; na proporç.ão de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuràctos•. (art. 1.065, CCi2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA: .· . \ . (!) i? l--
A sociedade iniciou suas atividades em 15/05/1993 e. seu prazo de duração. é indetermi ~~' O c.P:./ 

·· <..tc,-1-"çry:::S ~ / 
. ,....~ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: .. 
Fica eleito o foro da Comarca de Cunha Porã - SC, para o e:xeJcício do cumprimento dos 
direitos e o·brigayões resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGlJNDA: 
.E por se acl1arem em perfeito açordo, de tudo quanto neste instrumento particular foi 

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença das duf!S testemt111has 
abaixo, em três vias exemplares de igüal teot, cún1· a primeira via destinada a registro e 
arquivamento na .ITJCESC. · -· · 

LINO 

CunJ:ia Porã - SC, 10 de Jt11:ího de 2014. 

INEBR 

Teste.mu.nhas: 

CINTA MOBR REINEBR 

~~-CU~ DALVARERN.ALF · 
C.I. 1.61&197 SSP-SC 
·cPF--492.398.809-68 

UNTA COMERCIAL OOE:STADO DE SANTA CATARINA 
TI FICO O ~GlSTRO EM:OB/07/2'014 SOB N•: 20141.405937 
(!çOfo: 14/140593-7, DE25/00/2014 . 

Emp:r:esa~42 2. 0270:734 3 ~ 
~~· E:.MNCrsco ~l?.OR'rE.S :e 
SOO:ORIZACOES LTDA ME· . . . D§OÇ(..!;SJO EIECKHAUSE~ 

SECR~ARJO GERAL EM EXERCíCIO 



09/11/2015 

~~------, 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=4937426&VARPessoa=493: WARUf=SC&V.Y() '\ 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 7227507610001-30 

Razão Social: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZACOES LTDA ME 

Nome Fantasia:SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZACOES 

Endereço: RUA FERNANDO FERRAR! 307 SALA I CENTRO I CUNHA PORA I 
se 1 89890-ooo 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o- FGTS. 

Validade: 23/10/2015 a 21/11/2015 

Certificação Número: 2015102305295275574060 

Informação obtida em 09/11/2015, às 10:48:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

.~ v"-' .1' 
• <,t:trAç·"lt.S ~~ / -.:::::-..r 



09/11/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZACOES L TOA -ME 
CNPJ: 72.275.076/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:50:46 do dia 26/10/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/04/2016. 
Código de controle da certidão: 8121.E38B.81AD.BAFE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUS TI Çl; DO TR1\.Bl\LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZACOES LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 72.275.076/0001-30 
Certidão no: 162848863/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 10:04:58 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SAN FRANCISCO ~RANSPORTES E SONORIZACOES LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 72.275.076/0001-30, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Le~no 12:440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativano 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificaçã6 das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv:i.da.s e f:n.~gest::.ôes: cndt.@t:f.~t:.. jus. i::n:· 



01/10/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA.PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

72.27 5.076/0001-30 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZACOES L TOA - ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/1993 

49.30-2-02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ; 

49.30-2-01- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
90.01-9-06- Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-02- Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R SAN FRANCISCO 

CEP 

89.890-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

.:. NÚMERO· 

81 

. MUNICfPIO 

CUNHA PORA 

'TELEFONE 

{49) ~646~0203 

COMPLEMENTO 

APT 302 

UF 

se 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

*****"** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 01/10/2015 às 10:11:05 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 
SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES LTDA ME 
72.275.076/0001-30 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo legal: 
Número da certidão: 
Data de emissão: 
Validade (Lei n2 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da lei n 
15.510/11.): 

Lei n2 3938/66, Art. 154 
150140104013879 
06/11/2015 09:57:17 

05/01/2016 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http:/ fwww.sef.sc.gov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 09/11/2015 10:46:42 
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Processo nº. 242/2015 

-~> 
Municfpio de Chopinzinho ~~o~~--···~~~~--\_, 

ESTADO DO PARANÁ j .... .,JQ_ .· 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: ° Fi~- -

gabinete@chopinzinho.pr.gov.br \ ~ / 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.88 <{~ \J\ ~-

85.560-000 CHOPINZINHO (.~crrAÇ(:Jé:$ :;': 
PARANÁ ~ .. -~ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. ___}2015 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitação, constituída pelo Decreto nº 473/2014 e alterada pelo Decreto nº 228/2015, resolve 

realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

1-DOOBJETO 

1.1 A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob nº 3744/2015 requer a 

Contratação de Atração Artística para a Inauguração do Paço Municipal, conforme descrito no 

Anexo I - Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto 

desta Inexigibilidade de Licitação. 

11- DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES LTDA- ME 

Endereço: Rua San Francisco, 81, Apt. 302, Centro. 

Cidade: Cunha Porã CEP: 89.890-000 1 u.F.: se 
Cnpj: 72.275.076/0001-30 Inscrição Estadual: 252.933.915 

Representante Legal: Uno Francisco Reinehr 

CPF: 515.907.009-53 I RG: 1.614.042 SSP/SC 

111- DA HABILITAÇÃO 

3.1.1- Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar a prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

IV- DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 - Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação devido à necessidade 

apresentada pela Secretaria de Administração, em virtude da Inauguração do Paço Municipal, 

evento importante para o Município. Sendo que a empresa que se apresenta apresentou o 
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menor preço e data compatíveis com a realização do evento pelo Município de Chopinzinho, 

conforme justificativa da Secretaria de Administração em anexo. 

V- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1- A execução dos serviços se dará no dia 14 de dezembro de 2015. 

5.2- A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias. 

5.3 - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica 

comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em 

nova data determinada pela Secretaria de Educação e Cultura, dentro da vigência do contrato. 

VI -DO PAGAMENTO 

6.1- O pagamento será realizado no dia da realização do evento. 

VIl - DO PROSSEGUIMENTO 

6.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 16 de novembro de 2015. 

Comissão Permanente de Licitações 

Roberto Ale 

Anexo- I Descrição do Objeto 

QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR R$ 
01 Show Contratação do Musical San Francisco, para 14.000,00 

show na inauguração do Novo Paço Municipal, 
no dia 14 de dezembro de 2015, com 2 (duas) 
horas de duração. 

VALOR TOTAL R$ 14.000,00 



M •,#O d' C"h .. un1c1p1o .,e · .. ·. opanz1n 
ESTADO DO PARANA 

(MINUTA) CONTRATO N° -----''=20"-'1:...;:;.5 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA SAN 
FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES L TOA- ME. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Santos Dumont, 3883, nesta cidade, representada por seu 
Prefeito Municipal, Senhor Rogerio Masetto, portador do CPF n° 797.794.179-15 e do RG n° 6.601. 717-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES LTDA- ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua San Francisco, 81, Apt. 302, Centro, CEP: 89.890-000 - Cunha Porã -
SC, com CNPJ: 72.275.076/0001-30, neste ato representado pelo Senhor Lino Francisco Reinehr, portador 
do CPF n° 515.907.009-53, e do RG no 1.614.042 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade ___ ./2015, Processo Licitatório 
242/2015, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a contratação dos serviços, a seguir descriminados, de 
acordo com o Processo Licitatório 242/2015- Inexigibilidade /2015. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO VALOR R$ 
01 01 Show Contratação do Musical San Francisco, para show na 14.000,00 

inauguração do Novo Paço Municipal, no dia 14 de 
dezembro de 2015, com 2 (duas) horas de duração. 

VALOR TOTAL R$ 14.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), que serão pagos em parcela única no dia da 
Realização do Evento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA- 09.04.133920016.2.023.3.3.90.39 (1897). 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços licitados e objeto deste Contrato, da seguinte 
forma: 

§ 1°- A execução dos serviços deverá ser no dia da Inauguração do Pçao Municipal- Dia 14/12/2015. 

Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto •. sem ônus a CONTRATANTE, em nova data determinada pela 
Secretaria de Administração, dentro da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição, e estes deverão estar de acordo com a descricão ;:mrF>~Pnt::~rl::~ n~ "'''"'""1 ... ~r:--:-- -'--'-



CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

O objeto deste contrato será executado no dia 14 de dezembro de 2015. 
O prazo de validade deste contrato será de 120 (cento e vinte) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser executados com excelência, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer 
tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 242/2015- Inexigibilidade n° /2015, os documentos do 
processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo 
de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 1 o - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar á Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

O recebimento e fiscalização será efetuado pelo Secretário de Administração Senhor Delaír Vílmar 
Ambrosini, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do ítem do 
objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA á aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 
1- No caso do não cumprimento do prazo proposto de realização do objeto, ficará a CONTRATADA, sujeita 
à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 
11 - A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei no 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 
111- As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
no 8.666/93 e suas alterações; 
IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 



Município de Chopinzinh 
ESTADO DO PARANA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- AL TERACÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 

Chopinzinho, PR, 16 de novembro de 2015. 

Municipio de Chopinzinho 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratante 

San Francisco Transportes e Sonorizações Ltda- ME 
Lino Francisco Reinehr 

Contratada 

NOME: 
CPF: 



Munlciplo de Choplnzln 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : REQ. PARECER JURÍDICO 

No. Processo: 2015/11/003830 

DataProtoc .. : 16/11/15 

Requerente .. : DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/16/11/2015 
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CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopi 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Sa 

85560-000 CHOPINZINHO 
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Processo Licitatório no 242/2015 f .. . =::::::::::::=:__ 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação para contratação de atr ~E~Mrét)~al-é\JS~I 
inauguração do Paço Municipal CHOPINZINHO·PR i 

1 7 NDV. 2015 

PARECER JURÍDICO 

À apreciação da Procuradoria processo licitatório n° 

242/2015- INEXIGIBILIDADE, tendo como objeto ~ contratação de atração artística para 

a inauguração do Paço Municipal. 

O Termo de Referência indica o valor de R$ 14.000,00 para 

a contratação de show do Musical San Francisco no dia 14/12/2015, com duas horas de 

duração (fi. 06). 

Às fls. 07, 'juntou-se Justificativa, pelo Secretário Municipal 

de Administração, Sr. Delair Vilmar Ambrosini, que justificou a referida contratação se 

show para a inauguração do Paço Municipal, pois nesse dia, além da referida 

inauguração, é o aniversário de 60 anos do Município, e dessa forma, como trata-se de 

um evento importantíssimo para o município é que solicitou a contratação de música ao 

vivo para animação do evento, ressaltando que a referida seleção por esse musical 

deu-se em virtude do grande reconhecimento do Musical San Francisco na Região 

Sul do país, inclusive pelo público chopinzinhense, e em razão de que era o único 

que possuía disponibilidade para a data. 

O Exmo. Sr. Pre.feito Municipal autorizou a contratação por 

meio de inexigibilidade de licitação (fls. 14). A Secretaria de Finanças informa existência 

de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações contratuais (fi. 12). A 

Comissão Permanente de Licitação emitiu parecer para contratação por meio de 

INEXIGIBILIDADE (fi. 13) .. 

A documentação pertinente a empresa foi acostada em fi. 

15/24 e demonstra regularidade. A minuta de inexigibilidade foi acostada em fi. 25/29. 

1 



Município cJ.~e~C~h~o~~~=-=-=-
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@cho 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua 

85560-000 CHOPINZINHO 

Da análise da documentação apresentada, 

inexigibilidade de licitação preenche os requisitos exigidos pela legislação regente, no 

caso o inciso 111, do artigo 25, da Lei no 8.666/1993. 

Isto posto, a Procuradoria entende não haver óbice à 

inexigibilidade de licitação no presente caso, uma vez que preenche os requisitos 

previstos no artigo 25 da Lei 8.666/93, podendo o processo seguir o trâmite nos termos 

propostos. 

É O PARECER. 

Chopinl inho, 17 de novembro de 2015. 

Dar a Cristina Marcon Liston 

rocuradora Geral Adjunta 

OAB/PR n° 38.395 

2 
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CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOP/NZINHO PARANÁ 

Assunto ........ : 

Subassunto .. : 

No. Processo: 

Data Protoc .. : 

Requerente .. : 

Logradouro .. : 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

PARECER JURÍDICO 

ENCAMINHAMENTO DE PARECER 

2015/11/003846 

17/11/15 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chg_pinzinho/17/11/2015 
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Municfpio de Chopinzinh · 1\ A•:-6J--· f { 
ESTADO DO PARANÁ . ~~'. Q \ ~cr<ff/ 

CNPJ 76.995.41410001-60 ·e-mail: gabinete@,ehopinzinho.pr.gov. <1.~.:?~/ 
Te/efax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

Conforme orçamento e termo de referência anexados inicialmente ao 

processo, a duração da· apresentação do Musical San Francisco para a 

Inauguração do Paço Municipal, no dia ~4/12/2015 seria de 02 (duas) horas. 

No entanto foi realizado novo contato com a empresa a qual apresentou 

um segundo orçamento mantendo o valor a ser pago por parte do município e 

ampliando a duração do show o qual será de 4 (quatro) horas, sendo mais 

vantajoso para o município e ampliando assim o tempo de entretenimento a 

população presente no evento, conforme novo termo de referência em anexo. 

D I · v.JátiA~b~ · · . e a1r ~·ar m ros1n1 

Secretário Municipal de Administração 



____ ... ______________ ,... ______ c ________ .,..,.._..,. _______ ..._ __ ..._ __ ... .., ____________ .., ___ .,.. __ ,_ __ ,.,. ..... ____________ ... ______________ .,. __ 

ORÇAMENTO 

À 
Municipal Chopinz:inho 

Santos Dumont, n. 
Centro 
Cep: 85.560-000 
Chopinzinho - Paraná 

I Referente 

Data 

do serviço 

forma de 
Pagamento 

Show com 

própria banda. 

do Musical San Francisco na Carreta Palco da 

14 de Dezembro 

{quatro) horas; 

mr~.::.n:::. corrente do dia, através de cheque nominal ou depósito 

bancário em conta corrente a ser informada, mediante apresentação 

nota fiscal da prestação do serviço. 

a) Em caso de previsão de chuva (mau tempo) para o dia do show, o 

contratante deverá providenciar locai coberto para a realização 

do evento. 

b) O contratante deverá fornecer 

(dezoito) pessoas e água 

com rot!•iao 

no palco. 

para 18 

Sendo o que tínhamos a apresentar 
Validade do orçamento: 30 dias. 

o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente; 

Cuntta Porã/SC, 09 de Novembro de 2015. 

72.276.07 1-30 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT UNJO DESCRIÇAO VALOR R$ 

01 01 Show Contratação do Musical San Francisco, 14.000,00 
para show na inauguração do Novo Paço 
Municipal, no dia 14 de dezembro de 
2015, com 4 (quatro) horas de duração. 

VALOR TOTAL R$ 14.000,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Divisão de Cultura. 
PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO/SERVIÇO: 14 de Dezembro de 2015 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO: Pagamento no dia do show 14 de dezembro de 2015 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2015. 

rlt~ 
DeiJr Vil mar Ambrosini 

( 

Secretário Municipal de Administração 



RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. Inexigibilidade de Licitação N° 29/2015 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
.apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 29/2015, eu, ROGERIO 
MASETTO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do objeto da seguinte forma: 

VALOR TOTAL R$ EMPRESA 

14.000,00 SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES L TOA - ME 

Conforme proposta. 

ÉA DECISÃO, 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18 DE NOVEMBRO DE 2015. 

ROGÉ 



Espécie: Extrato do Contrato 363/2015. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: San 
Francisco Transportes e Sonorizações Ltda - ME. CNPJ: 72.275.076/0001-30. Objeto: 
Contratação de Atração Artística para Inauguração do Paço Municipal. Valor total: R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 29/2015. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (1897). Data da assinatura: 18/11/2015. Assinam: Rogério 
Masetto, pelo Município e Lino Francisco Reinehr, pela Empresa. 



CONTRATO N° 363/2015 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA SAN 
FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES L TDA - ME. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Santos Dumont, 3883, nesta cidade, representad.a por seu 
Prefeito Municipal, Senhor Rogerio Masetto, portador do CPF n° 797.794.179-15 e do RG n° 6.601.717-6 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho- PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES LTDA- ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua San Francisco, 81, Apt. 302, Centro, CEP: 89.890-000 - Cunha Porã -
SC, com CNPJ: 72.275.076/0001-30, neste ato representado pelo Senhor Lino Francisco Reinehr, portador 
do CPF no 515.907.009-53, e do RG n° 1.614.042 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA. 

·"-- Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade 29/2015, Processo Licitatório 242/2015, 
· · · as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a contratação dos serviços, a seguir descriminados, de 
acordo com o Processo Licitatório 242/2015- Inexigibilidade 29/2015. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR R$ 
01 01 Show Contratação do Musical San Francisco, para show na 14.000,00 

inauguração do Novo Paço Municipal, no dia 14 de 
dezembro de 2015, com 4 (CJuatro) horas de duração. 

VALOR TOTAL R$ 14.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela·execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), que serão pagos em parcela única no dia da 
Realização do Evento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA- 09.04.133920016.2.023.3.3.90.39 (1897). 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços licitados e objeto deste Contrato, da seguinte 
forma: 

§ 1°- A execução dos serviços deverá ser no dia da Inauguração do Paço Municipal- Dia 14/12/2015. . 

Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica comprometida a\ 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data determinada pela· 
Secretaria de Administração, dentro da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE · 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitacão. não sAnLAr~itirl"' "'""' 
-··L-.L!.L .. !-~ 



M "' Jt ~~ d Ch "' "' h __ .,_,_, . ., · un1c1plo . e · . op1nz1n o6c:0<Wttv;.i2~>--
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CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: gabinete@chopinzin{!pr.gov.br_( lll ~ 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3. 3fi3:~:..::tLI-. r.t:J~· 

85.560-000 CHOPINZINHO ~RANÁ ~:;9 
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CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

O objeto deste contrato será executado no dia 14 de dezembro de 2015. 
O prazo de validade deste contrato será de 120 (cento e vinte) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

{!.-,_ 'v/ 
:.:::-_-! 1)-',cor.::::-, '<-../· 
--...,...,~~-

Os Serviços deverão ser executados com excelência, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer 
tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 242/2015 - Inexigibilidade n° 29/2015, os documentos do 
processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo 
de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 1°- A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em. compatibilidade com 

~- as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 
§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

O recebimento e fiscalização será efetuado pelo Secretário de Administração Senhor Delair Vilmar 
Ambrosini, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 
I - No caso do não cumprimento do prazo proposto de realização do objeto, ficará a CONTRATADA, sujeita 
à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 
11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 
111- As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações; 
IV- A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos eletcad no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE.!.. e caso d rescisão 
I •_• _ _j __ _t_• ___ ------·~-.L---- -....i "'"'I~ -1- I_: n ~~~/1"\') 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- AL TERACÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

\_ As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em. quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Testemunhas: 

NOME: 

Município 

Chopinzinho, PR, 18 de novembro de 2015. 

72.275.076/0001-30 
...,... PRANCtSCO TfVtNSPORTII 

E 80NORIZAÇ0ES LTDA M& 
o orizações Ltda- ME 

sco inehr IUSan Franctsee, 81-Apto 302,Centt'O 
atada "'AA .......... .~ ... 

11.890-Q( J • Curma PorA • ._. ... ""' .... "-

NOME: 



GRZETR 
Terça-feira, 24 de Novembro de 2015 

Chopinzinho···é<d~staque·no · 
I Encontro dosPontos·tfe.Atendimento . 

ao Empreendedor 

· ·.···.··nós de 

24· hCltra:s.polícia 

........ ·.··. . estupro 
de'adolescente 
em Çho.pinzinho 

PG. 11 
'·;··, . . . . . 

.. ·· ' 

Temporal interrompe .·· /·A!i~'ociaçãode'servidores 
abastecimento de energia elétrica . .·· •municipais de Saudade do 

e água em Chopinzinho · Iguaçu q~e~;çonstruir sede 
GUMA 

CLIMA PG. 03 SAUü/ OE DO IGUAÇU PG; 04 

·-----------. -·~-----------·--~--.' 
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Publicações Legais ,/~(. ·~· .... ~.~~ ,p '()~. o I.Jt: l.:;j 
{ tH 

) 
·:i 7l 

""'"'-~'~·-- -~ - ... 

M~·~c-~ Município de Chopinzinho e Clas~_;:-: •.. PLodutos .... T!OOo em ~s~ o Parecer da Cooiissáo de Julgemenlo e da l'lllcuradliria Muniipa~ que apumrarn o ? Hospitalare.s..Ltda, Valor Total estlfuado R$ 80.113,86. ARP n• resullado do Prol!~.!!õilidad!~J!.icilaçion' 29/li15,S!,.ROGERKi MASE!TO,I're!eito, fUSÃOC!JMERCIODEPRODUTOS (\! O 1a497.351_4 
-339"/2015, Partes:· Município de Chopinzinho e Ja_ç_~son ... )' Anl9nio BuganÇ;;), Valor Total estimado R$ 15.480;00.ARP n• 

.~.- ! tomo ~blica a RATIFICAÇÃO do [mdimenlo em ep~rafe ea ADJUDICAÇÃO do olíje!o da sega HEUANTO FARMACEUTICA lTOA • • f"'Y\ ruoo,oot.: 
'·34ót2õ'iõ;· Partes: Município de Chopinzinho e ºª.IJ:l~-!-r I fOIIlla: IDEM.MEDD5TRIBWDOPJ.DE I "~ 

I Dambrõs Comérciq de Medicamentos . Lida, Valor Total 
VAlOR TOTAL R$ EMPRESA INGAlABEQUIPAMENTOSPARAl.ABORATORIOS 1:.-,. i . eStimado R$-63~994,45. ÃRP.n".34"it2o15, Pártes: Municlpio 

lADAllAPORTAJUNIOR · ~-. . .,: ''·iÇ'.{\:~0 de Chopinzinho e ~erson Mazzi & .G!il .. ~tda :: ME~ 
SAN fRANC5CO TRANSPOÍmS E SONORIZAÇÕES LTDA ·ME Valor Total estimado R$ 240.451,22.ARP n• 342/2015, Partes: 14.000,00 

' 
MARILDAMULLERDASILVAECIALTOA . • i 61.3!6,92 

Municipio de Chopinzinho e Dimaci/PR .. MJlteriai.Cirúrgico .. :..... ' ODONTOMED CANAl. LTOA; ME i 8.528~ LTD.O,,,Valor Total estimado R$'12:tlllõ,õõ. ARP n• 343/2015, Con!Oilll&pro~ E A DECISÃO, GftBINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P~ 18 DE 
l5ãifes: Município de Chopínzinho e Dimaster Coi!>J!tcL<t de . ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITAlARES lTOA i 11.639,34 
. Produt~ __ H_?.~p~talares. ~T!?A, )/alqrTotal estimado R$ NOVEMBRO DE2615. ROGÉRIO MASffiO Plifeilo 

PARCOMEO COMERCIQ.E REPRESENTAÇOES DE PROD[JTOS I 
---•T..<'••.-.•c•~~"·' ............ _-'_• ; 

1.41MO '73:507,90. ARP n• 344/2015, Partes: Município de 
FARMACE\ITICOSLTOA I Chopinzinho e Dimeva.- Distribuidora de Medicamentos LTDA 

- EPP, Valo{'fõiâfesilri1âáõRS"34.402:0S ÃRfi n• 34512015, Teiilo em \$la o Parecer da Cooiissão de Julgamento e Parecer da Procuradolia!.lunicipllque ap.lflllffi PlftSMEDIC COMERCIO DE!MTERIA5 PARA uso MEDICO E lABORATORIO I 
21.623,80 ··-Partes: Município de Chopinzinho e DMC Distri~~ o resullado do ProC!SlO de Dispensá de Ucilação ~ 751201~ eu1 Rogério Masel!o, Plé!eito, tomo LTOA , 

Com§rcio O' Medicamentos Lida..:. EPP~Valor Total estimado· ~blicaa RATWICAÇAO doçmced"menloem ep~rnfe eaADJUDICAÇÃOooobjelóda seguintefonna: · PONTOMED PRODUTOS PARAASAUDE LJDA i a.422.00 ·R$-1Ú85,oo. ÃRP-n•--34si201"5;P'artes: Municlpio de 
Chopinzinho .L~=-Camé.r:cJ9 .. fl'l . .Me.lllc!l,I)Ientos • _ EMPRESA VENEZA· DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES lTOA ·ME . i 38.100.00 
LTDA, Valor Total estimado R$ 25.001,80. ARP n• 34712015, VALOR TOTAL R$ . ·Qeeaprasenlaiamos~Preçosporllempa~aR~ · lfisconslaidaallgiÁÜIIdosaliis t'ãrfeS:· Município de Chopinzinho e_f~~med !.Ida..... Valor... 

7.220,00 . CENTER BOB COMERCIAL E IMPORTADORA liDA- EPP. pcocenínelilais, aullllizoa elaOOiaçãnda~ de ~!rode Pleço!. É A DECISÃO. GABINEIEOO Total estimado R$ 19.366,35.ARP n• 348/2015, Partes: 
Municipio de Chopinzinho e Grams & Gr~sJ,td;o • .Yal.or.T9li>J Confomle ~.E A DECISÃO GABINETEDO PREFEITO DE CHOPIN1JNHO, ~ 05 DE PREFEITO DE CHOPINZINHO, ~ 1~1V15. ROGERIOMASffiO Prefeito 
estimado R$153.008,53. AR1'1i"':l4972Õ15, Partes: Município 
de Chopinzinho e ldealmed DistribuidQ!'J? P.!) .. Medit;l!Õ'Jento.s __ . NOI"CMBRO DE 2015. Rogêrio Masello Prafeilo : 
Ltda - EPR Valor lotãi esbmaÕÕR$ 110.729,66. ARP n• ·.· .'-.' .· .. .. 

"'350120'15';-i!>artes: Município de ChopinzinhQ ~.-l!l9.Yii'~ 
Tendo em visla os Pàreéeles da Comissão de Julganiento e da Procuradoria Mtmicipál, qlieapurarám o 

' ·Tendoéll\$1aoParecerdaComissãoda~,queaptmlllo•dofllUSSIIíilaliiJ,ila 
~~..de..MedL'<ªmentos LTP.'\, Valor Total estimado R$ ~ePf,~enorPreçoi1em rf 71@1&,i22/00115, pa~aReQmdel're!osdepeças 38.470,35. ARP n• 35112015, Partes: Municipio de · resullado do Processo de Dispensa de Uci!Íção n' 771201l,]i, ROGÉRIO MASETTO, PieÍeito, IOIIIÍl 

Chopinzinho e LiCIMED Oi§.\!:iQUidQ!]L.9~. )\11edi~_l!!entosL~ mecânilas- aa . eapósaxpi!ldoojll!lllrermal,euRogéliob,Prefei!D,Iimp'lilim~ 
__ Gllf.@latos!l ~.e.Hospitalare.sJ.tda. Valor Total públéa ;RÃ!ÍACAÇÃO do preceálilenlo emepiglafe e a ADJUDJCAÇÂOoo obje!Dôaseguilléim: RESULTADO é a HOMOLOGAÇÃO do ProceCmeniO i:iàliii em epíp'e. la o Alo de 

estimado R$ 90.980,00. ARP n• 35212015, Partes: Municipió .. · .. .AOOUDICAÇÃOdo•~srem~sf. 
de Chopinzinho e Ma~~rma Q.i§l!ib.uidora_s!!LE!Qdulos..,"- i EMPRESAS 

Elitpresa{s) 
[ VakrTIÚIESitiib Farmacêuticos (.~r otal estimado R$ 90.507,23.ARP 

VALOR TOTAL R$ ·- ''53/2Õfs;-Partes: Municfpio de Chopinzinho ~-J)!QJ!1!§_y.!_ ! [de~-PJ 
, .ércio de Produtos Hospital~res Ltda •. .Valor Total estimado 2J99~8 i ANTONIALLE MATERfAIS illTRICOS LIDA- EPP:. Z11NDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS lTOA ·ME ! 757126,85 

~~"15:53'4;9lr.""A"RF"""ii•- 35412015, Partes: Município de . 
Coof01111e proposla. EADECISÃOGABINETEDO PREFEITO DECHOPINZJNHD, ~ 13 DE Jlueap!!Senlouos meiiOieSl'ieçospaiô Regm. lf>jsillllllaladaareguiaOOadedosallls Chopinzinho e _F'h;:~~l,ggJ'..r.ollu.tos: .. farmacê.uticos .. Ltda,_., 

Valor Total estimaao R'$ 82.372,50. ARP n• 35512015, Partes:. NOVEMBRO DE 2015. Rogélio Masello Prefeiío · proc.edimelllaiau!lllizoa~daAiadeRegislrodel'reços. ÉADECISÃO.GABINETEDO 
Município de Chopinzinho e Prestomedi . Distribuidora. de PREFEITOÓECHOPINZINHO, ~ 1&11120UGÉRIO MASEjTO Prífeito 
Produt~s ... P.?D!l. ~ ... §?.ú.dEL l.lélã;"_"\lalõr"'fôtaí estimado' .R$ '" .,'• 

--r1·:220.00. ARP n• 35612015, Partes: Municipio de TeOOoem ~la os Pareceres da CáGo deJulgamenlo e dá Procwadoriá l!tm~pa( que~o T!OOoem'lislaoParecerdaComissãodeJulgamerJo,queapmnoiesulladodo~ilm,na Chopinzinho e Promefa.ffila .. Repres<i>n_t;oç9e.s .. ComerpiJlis .. 
resullado do Processo de.P'l!I!ªOSI de ~J!'l!J1GJLeu, ROGÉRIO MASE!TO, Prefeito, fome, Ltda,Valor Total-estimado R$ 99.267,20. ARP n• 35712015, mOOalilade~ãoEiel!triroÜIJOMenoc/l!eylleiik~l._de~lrt~fiRR!gislrode 

1-Pai'fes:Municipio de Chopinzinho e Prosaude Distri.l?uidoril de , púbfi:a a RATIRCAÇÃO doprocedil!lllltoemépi9mfeea ADJ\JDICAÇÃO do objetodaseguilÍefoona: P~eço~e após expÍ!ildo o prazo rerusal, eu RogéOOMase!ID, Prífeito, 1oroo plibtooRESUtTADO e a Medicamentos Ltdl3, Valor Total estimàdÕ.R$ 17.377,70. ARP 
n"·358120ií>;"Partés: Município de Chopinzinho. 'ª-.SWroedlc.... .. I EMPRESA HOMOI.OGAÇÃOdo~icialixioemepígrafe,ilm'eoAiodeAiliWt\ç.IDdodjellã(s). 
Comércio de Medicarne~tos_ Lida, Val_or Total estimado R$ VALÓRTOTAL R$ enipresa(sF 

t--~ô: -ARP- · j,ó 359i2o15, ··Partes: Município de 415,00 I MARLENE MARIA MASSOLA 03447647944 
Chopinzinho e_ Y\§..'ª-.Q.Jlistrtbuidora .d.e .. M~fliE<'rJ1.e_nt_o§. !,.td.a., _ I ·I 

Valor Total estimado R$ 114.055,00. Chopinzinho,j6 de ConfOIIIÍe proposla E A DECISAO GABINETE DO PREFEITO DECHOPINZINHO, P~ 18 DE 
novembro de 2015. Rogério Masetto-Prefeito. 

NOVEMBRO DE 201[ Rogêlio Masello Prefeito I Empresa{s) 
VakrTdaiEsiinalo 

I deCooialacão-PJ 
TendoemlislaoParecirdaComissãode.enlo,queapumramoresuillldoooprocessolcilalório;lla 

I ANGEOMED ·COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALAR L TOA. 27.166~7 
TeOOII em visla o Parecer da Cooiissáode JwgamelliG, que apurarnm õ resullado do processo icilalório, na 

modaidade.~_tip~J!e.I]Ofj'[~J19tl!!!i!if 8212nl§,_de 211'10115, pala Regislro de Preços rle 
! ECO· F ARMAS ·COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 25.001,80 

modalidade Pregão, tipo Menor['reço n' 84121115, pala RegiSirode Preços de ~s rii!IÍcinal e gás mdtislrial 
serviçosepeças de"opa~amaooleiiçãodeCOIIIicionadoresdeareapjsexpiadooplli:o i PROSAUDE • D~TRIBUIIJORA DE MEDICAMENTOS LTOA 1711710 

e apos expilado o pilZO rerursal, eu Rogério Maselto, l're!ei~. ~mo público o RESUI.l!JJO e a reaHSa~ eu Rc9éoo Maselto, Preleio, torno ~bliooo RESULTADO e a HOMCLOGAÇÃO do preceo'mn IA.G. KIENEN ECIAlTDA 122.925,26 
HOMOlOGAÇÃO do procedinenlo licilalirio em ~rale, indusive o Alo de ADJUD~ÇÃO do objeto ~s) lcilalóiioem_ep~rnfe,inclusiveoAiodeADJIJDI~doobjeloà\s[~ ~ ! DAMEDI· DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA 63.994,45 
emprase(s): · 

Vailr T olal Eslma~l - i CENTERMEDI· COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ·1114228.00 

I Elitpresa{s) :varorTolal~l ErnpreSa(s) 
de Conjrala@_., ~ ! rnMACUPR MATERIAL CIRURGICO LTOA ~2COO,OO 

ideConlialaçãa•R$ 
. ANTONtii.E MATERIAIS ElETRICOS LTOA • EPP .· . 2t485h IDE.IJ.MED DISTRIBUIOOPJ. DE MEDIOO!ENTOS LTOA· ME 110129,66 

!LU~ CHICOUSJQ DOS SANTOS 32.272,001 
ELETRO CENTER CHOPIN~NHO lTOA • ME 34100,Cl- i CIAMED D~TRIBUIDOPJ. DE MBlJCAMENTOS lTDA 142.645,00 

QueapresenlouosmeooresPreçospaiõRegislro. ApóstonSii~aregularidOO!dosatoo 
Queaprese~~laramosmeoorespreçosporllempa~aReg~lro. lfismnslaladaaregulaiidadedosalos • i DIMIST!R COM. DE PROD. HOSPITALARES LTOA 73.507,90 

proced"menlais, au!lllizo a elaboi!ção da Ala de Registro de Pleços. É A DECISÃO. GftBINETE DO 
[mdimenlais, aulorizo a elaOOraçãodas~de ReB!Sirode Preços. É A DECISÃO. GftBINETE DO I GPJ.MS & GRAMS LTOA !â1-W3 r-- -~o DE CHDPIIIZINHO, ~ 1711112015. ROGÉRIO MASETTO ·Prefeito em Ewticio 
PREFEITO DE CHOPIN1JNHO, P~ 1311112015. ROG<RIO MASffiO Prefeito em Exelcicil i MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS fARMACEUT1COS liDA 91.507,23 -· i LICIMEO D5T. DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PROO. MEOICOS E 
T!OOo em \$la o Parecer da Comissão deJulgamellfG, que apuram~~~ o resuiado do processo ici1alilil,111 i HOSPITALARES LTOA 

00.9IIJ,OO 
Tendo em lisla o Parecer da Cooiissão de Julgamento e da Procuradoria Mlllicipal, que apuraillm o modaidade~Eie!rõni~!!ilQMenor~~-CooipllSn' 6512015,de1fi100115,pa~aRegislroli. I DIMEVA ·DISTRIBUIDORA DE MEDlCAMENTOSlTOA • EPP 34.402,08 
resullado ~~ ~ibilidade de_~icila~ n' 2712015, eu, ROGERIO MASETTO, l're!eilo, P~ e após !XpJ'rario o prazo rermal, eu ilc9êlio Maselto, Prefeil~ limo púbOCo o RESUlTADO e a i INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA ·ME 38.47Q,35 
tomo [litlca a RATIFICAÇAO do procedilllllllo em epigrafe e a ADJUOICAÇAO do oljelo da segumte HCMDLOGAÇÃOdo procedinenlo licilalirio em ~rnfe, Uidusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do«ieeo'~s) 

, AI.TERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR ~TOA 39.925.30 
fomta: empres*): i NOVASUI. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 15.534,90 
i VALOR TOTAL R$ I EMPRESA I I 

· Ernprase(s) 
Vallr T olal Esimado i ANGAIDISTRIBUIOOPJ. DE MEDiCAMENTOS LTOA 62.574,00 

I i CRYSTIAM FERNANDES PRO!ltÇÕES ARTísTICAS LTOA ·ME _/ 
I ~R$ I PRESTOMEDl D~TRIBUIOOPJ. DE PRODUTOS PARA SAUDE lTOA nm,oo i 

aooo.oo 
i ACR MEDCAI. PRODUTOS PARASAUDE LTOA ·ME 2198,00 ·g: i PROMEFARMA REPRESEIITACOES COMERCVI~ L TOA U7,26 
Conlorme ~Oj))Sia EA DECISÃO, GftBINETE DO PREFEITO DE CHOPIN1JNHO, P~ 05 DE , AMARilDO BASEGGIO E CIA LTD~ 41.314,62 'I' - ! ANDROMEDA 05TRIBUIDOPJ. DEMEDK'.IMENTOS LTOA a$.56 i BIOIIARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTOA 

,. 
NOVEMBRO DE 2015. ROGÉRIO MASffiO Prefeito l100,62 ,. 

! ClASSMED • PRODUTOS HOSPITALARES [TOA· EPP SJ.113,86 
LC R TEDARDI E CIA lTOA 52.756,75 .--·. 

[l ~ . PALBEXWAERCIO DE MEDICAMENTOS ElREU • ME 15.(80,00 
TendOem'lislaoParecirdaComissãodeJu.IDeParecerdaProcuradoriaMunicipal,queapu~ram 

l CIRURGICA SAO fEUPE PRODUTOS PARA SAUDE LTOA 1.411,80 
I DENER ANDERSOO MAZZI & CIA LTOA ·ME 240.451.22 ! COINTER MATERJ.Al. MEDICO HOSPITI!AR LTOA3 45S80,00 

o 11514ado®1,10CeSS~ de ln!ligibffidade de Ucilaçio n' 2812015, eu, ROGÊRJO MASETTD, l're!eito, i DMC DISTRIBUIOOPJ. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS lTOA • EPP 11!115,00 ! D&D PRODUTOS DE HIGIENE E UM?EZA LTOA ·ME 13200,00 
torno púbi:a a RATIFICAÇÃO do proc!fmenlo em epigr<~feeaADJUDICAÇÃO do objeto da segum!e ! FERNAMED lTOA 19.366,35 i DAMEDI- DAMBROS COMERCIO DE MEDIOO!ENTOS LTOA ·15.345,98 ! PHARMA L DO PRODUTOS FARMACEUllCOS lTOA . 82.3l2,í? iOIIlla: DENTAL MED SUl ARTIGOS ODONTOlOGICOS llDA 75.413,73 

\ PREÇOiOTAL \ 
i SUI.MEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA 20.441,96 \ DIIMCUPR MATERIAL CIRURGICO lTDA 1.1911,00 Empresa :V5AD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA 11~ i OISTRIBIJIDORA MERISIO LIDA ME 2.585,45 I QreapresenlaramosMenoresPreçospoillempaiõRegm. ~01Slma~dosats 'EOITORAAMIGOS DA NATUREZA LJDA • EPP I 2045,30 i i DUTRAMED OOTRIBUIDOPJ. lTOA 41.849,70 

Conlorme prop;lSia. EA DECISÃO GABINtlE DO PREFEITO DE CHO~NZINHO, P~ 16 DE i DX INDUSTRll, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO lTDAEPP 1392,00 procelimenlais,aulorizoa~aboraçãodaAiadeRegislrodePI!ÇOS.ÉAilECISÃO.GABEEOO . 

NOVEMBRO DE 2015. ROGÉRIO MASETTO f'lefeito ! ECO • F ARMAS· COMERCIO DE MEDICMAENTOS L TOA: 39197,13 
PREFEiTO DE CHOPINZINHO, ~ 1fi11M5. ROGERIO IIASEITO l're!eio 

" 




